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VII - acompanhar a aplicação das normas referentes à carreira, propondo o seu
aperfeiçoamento ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado.

§ 1 2 O Órgão Supervisor, no desempenho das atividades referidas neste artigo, será
assessorado por representantes dos órgãos ou entidades de lotação dos integrantes da carreira e por um
Comitê Consultivo, composto por integrantes da carreira sob sua supervisão, observadas as normas a
serem estabelecidas pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado.

§ 22 O Ministério da Previdência e Assistência Social poderá delegar competências
referidas neste artigo ao Instituto Nacional do Seguro Social, no caso da Carreira de Supervisor Médico-
Pericial.

Art. 72 Caberá ao órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício a gestão, o
controle e a supervisão das atividades desenvolvidas pelo servidor, a realização da avaliação de
desempenho e a aplicação da regra de ajuste correspondente. a formulação e implementação do programa

de desenvolvimento _e capacitaçáo profissional, nos aspectos inerentes às competências do órgão ou
entidade.

Art. 8 2 O vencimento básico das carreiras criadas por esta Medida Provisória é o fixado na
Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União, estabelecida no Anexo II da Lei n2 8.460,
de 1992, e alterações posteriores.

Art. 92 Os ocupantes de cargos efetivos das carreiras de que trata o art. 1 2 farão jus, além
do vencimento básico, à Gratificação de Atividade, instituída pela Lei Delegada n 2 13, de 27 de agosto de
1992, no percentual de 160%.

Parágrafo único. Os ocupantes de cargos efetivos da carreira de Fiscal de Defesa
Agropecuária de que trata o inciso III do art. 1 2 farão jus, além das vantagens referidas no caput, à
gratificação a que se refere o art. 72 da Lei n2 8.460, de 1992, conforme valores constantes do Anexo I
desta Medida Provisória.

Art. 10. Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, devida aos
ocupantes dos cargos de que tratam os incisos I e II do art. 1 2 desta Medida Provisória, quando lotados
nos órgãos ali especificados, e no exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras.

An. 11. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Defesa
Agropecuária - GDA, que será concedida aos ocupantes dos cargos de que trata-o inciso 111 -do art. 12 desta
Medida Provisória, quando lotados no Ministério da Agricultura e do Abastecimento e no exercício de
atividades inerentes às atribuições da respectiva carreira.

Art. 12. A ODE e a GDA serão calculadas pela multiplicação dos seguintes fatores:

I - número de pontos resultante da avaliação de desempenho;

II - valor do maior vencimento da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da
União, estabelecida no Anexo!! da Lei n2 8.460, de 1992, e alterações posteriores;

III - percentuais específicos por carreira.

§ 1 2 O resultado da avaliação de desempenho poderá atingir no máximo 2.238 pontos por
servidor, divididos em duas parcelas de 1.119 pontos, uma referente ao desempenho individual do
servidor e outra referente ao desempenho institucional do órgão ou entidade respectivos referidos no art.
1 2.

§ 22 O percentual para as carreiras de que tratam os incisos-!- e II-do art. 1 2 é de 0,1820%;

§ 32 O percentual para a carreira de que trata o inciso III do-art. 1 2 é de 0,15654%;

Art. 13. A ODE e a GDA serão calculadas com base em 75% do limite máximo de pontos
fixados para a avaliação de desempenho nos dois primeiros períodos de avaliação após a nomeação.

Art. 14. Os critérios para a determinação da avaliação de desempenho individual e
institucional constarão de ato conjunto do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do
Estado com os Ministros de Estado dos órgãos supervisores das respectivas carreiras.

Art. 15. A avaliação de desempenho individual deverá obedecer à seguinte regra de ajuste,
calculada por carreira e órgão ou entidade referidos no art. 1 2 :

I - no máximo vinte por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de desempenho
individual acima de noventa por cento até cem por cento do limite máximo de pontos fixados para a
avaliação de desempenho individual;

II - no máximo sessenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de
desempenho individual acima de 75% até noventa por cento do limite máximo de pontos fixados para a
avaliação de desempenho individual;

III - no mínimo vinte por cento dos servidores deverão ficar com pontuação de
desempenho individual até 75% do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho
individual.

§ 1 2 Caso o número de servidores integrantes de cada carreira nos órgãos ou entidades seja
inferior a dez, a regra de ajuste da avaliação de desempenho individual obedecerá ao previsto no Anexo II.

§ 22 Caso o número de servidores nas respectivas faixas de pontuação definidas nos
incisos ! e II exceda em até vinte por cento o limite máximo de servidores previsto para cada uma destas
faixas, serão utilizados os seguintes critérios para desempate:

a) maior nível do cargo em comissão ou função de confiança, em exercicio;
b) cargo de chefia; -
c) maior grau de titulação;
d) maior tempo de permanência no órgão ou entidade;
e) melhor classificação no concurso para ingresso na carreira;
O data mais antiga de ingresso na carreira.

§ 32 Caso o número de servidores nas respectivas faixas de pontuação definidas nos
incisos I e II exceda em mais de vinte por cento o limite máximo de servidores previsto para cada uma
destas faixas, a GDE e a GDA serão pagas em 'a}r equivalente a 75% do limite máximo de pontos
fixados para a avaliação de desempenho a todos os beneficiários.

§ 42 Na aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo, não serão computados os
servidores ocupantes de cargo efetivo .

a) quando investidos em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 ou DAS-5;
b) nos períodos referidos no art. 13.

Art. 16. O titular de cargo efeti‘ o das carreiras e cargos de que trata esta Medida
Provisória, quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 e DAS-5, ou
equivalentes, em órgãos ou entidades do GO emo federal. fará jus ao ‘alor calculado com base no limite
máximo dos pontos fixados para a av afiação de desempenho.

Art. 17. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata ésta Medida Provisória, que
não se encontre nas situações pres. istas nos arts. 1 2 e 16, somente perceberá a Gratificação correspondente
quando cedido para a Presidência ou ViLe -Presidência da República ou se imestido em cargo em
comissão DAS-4. ou equiN alentes em (:)rgãos ou entidades de Gok ano Federal. calculada com base em
75% do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho.

Art. 18. Até que sejam definidos os criterios de désempeOho institucional' de que trata o
art. 14, a GDE e a GDA serão calculadas utilizando-se apenas critérios de avaliação de desempenho
individual e considerando-se o limite de 2.238 pontos.

Art. 19. O servidor aposentado ou o beneficiário de pensão fará jus à GDE ou GDA,
. calculada na forma definida no art. 12. considerando-se a média dos pontos resultantes da avaliação de
desempenho referentes aos dois últimos anos em que estava na atividade.

Parágrafo único. Na impossibilidade de aplicação do disposto no caput, o número de
pontos considerados para o cálculo será o equivalente a 75% do limite máximo de pontos fixados para a
avaliação de desempenho.

Art. 20. É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes das carreiras e
cargos de que trata esta Medida Provisória.

Art. 21. Compete ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado a
definição de normas e procedimentos para promoção nas carreiras de que trata esta Medida Provisória.

Art. 22. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.588-3,

de 11 de dezembro de 1997.

Art. 23. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro	 de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ar/indo Porto

Reinhold Stephanes

Paulo Jobim Filho

Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO I

Gratificação de que trata o art. 72 da Lei n2 8.460/92 para a carreira de
Fiscal de Defesa Agropecuária

CLASSE PADRÃO (RS)

A III 107,21

A II 103,86

A .	 I 100,63

B VI 97,49

B v 94,45

B IV 91,50

B III 88,65

B II 86,35

B I 83,20

C VI 80,61

C V 78,10

C IV 75,65

C III 73,30

C II 71,02

C 1 68,79

D V 66,65

D IV 64,57

D III 62,56

D II 60,60

D I 58,71

ANEXO II

Regra de ajuste da avaliação de desempenho individual

Total de integrantes
da carreira no órgão

Número	 mínimo	 de
integrantes da carreira
com desempenho até 75%
do limite máximo de
pontos	 de	 desempenho
individual

Número	 máximo	 -de
integrantes da carreira
com desempenho acima de
75% até 100% do limite
máximo de pontos de
desempenho individual

Número	 máximo	 de
integrantes da carreira
com desempenho acima de
90% até 100% do limite
máximo de pontos de
desempenho individual

9 2 7 2

8 1 7 2
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.592-3, DE 8 DE JANEIRO DE 1998

Extingue a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro -
•LLOYDBRAS e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica extinta a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS.
sociedade de economia mista, instituída pelo Decreto-Lei n 2 67, de 21 de novembro de 1966, ora em fase
de liquidação.

§ 1 O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado supervisionará o
processo de extinção da Companhia, cabendo-lhe a designação do Administrador da massa extinta.

§ 22 Ficam imediatamente transferidos para a União, na qualidade de sucessora, todos os
direitos e obrigações da Companhia extinta, bem como todos os seus bens imóveis, móveis, materiais e
equipamentos, podendo estes ser alienados, inclusive mediante leilão, pelo Administrador, desde que
desnecessários ao Serviço Público Federal.

§ 35 Os processos judiciais em que a Companhia seja parte, ativa ou passivamente, serão
imediatamente transferidos para a União, na qualidade de sucessora, sendo representada pela Advocacia-
Geral da União.

Art. 22 O Poder Executivo disporá, em decreto, a respeito das competências e atribuições
do Administrador da massa extinta, de sua remuneração, bem como aquelas relativas à Assembléia Geral
de Acionistas e ao Conselho Fiscal.

Art. 35 Em função da extinção da Companhia ficam rescindidos nesta data todos os
contratos de trabalho dos seus empregados, devendo o Administrador providenciar o pronto pagamento
aos empregados dos direitos decorrentes da relação de emprego extinta.

Art. 42 Aos acionistas minoritários fica assegurado o direito ao recebimento do valor de
suas ações, atualizado monetariamente a partir do último balanço aprovado, acrescido de juros de seis por
cento ao ano.

Art. 52 Não se aplica à extinção de que trata esta Medida Provisória o disposto nos arts.
206 a 219 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 6'2 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.592-2,
de 11 de dezembro de 1997.

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro  de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Eliseu Padilha

Luiz Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVISÓRIA 149 1.593-3, DE 8 DE JANEIRO DE 1998

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados partes e peças destinadas à
industrialização de bens de informática a serem
adquiridos pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Ficam isentos do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI as matérias-primas e os produtos intermediários que se destinem à industrialização
dos coletores eletrônicos de votos de que trata o art. 1 2 da Lei n2 9.359, de 12 de dezembro de 1996, e
dos produtos sob os códigos 8504.40.21, 8471.60.61, 8471.60.52, 8534.00.00 e 8473.30.49, constantes
da Nomenclatura Comum do MERCOSUL, a eles destinados.

Art. 22 Para efeito de reconhecimento da isenção a que se refere o artigo anterior, a
empresa beneficiária deverá, previamente, apresentar à Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda relação quantitativa das mercadorias a serem importadas ou adquiridas no mercado interno,
aprovada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

Art 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.593-2,
de II de dezembro de 1997.

Art 45 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

MEDIDA PROVISÓRIA 149 1.599-40, DE 8 DE JANEIRO DE 1998

Dá nova redação a dispositivos da Lei n2 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os dispositivos abaixo indicados da Lei n 5 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. 	

VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997,
convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência Social, que
terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o
aperfeiçoamento do sistema;

"Art. 20.

§ 1 2 Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas
elencadas no art. 16 da Lei n 2 8.213, de 24 de julho dc 1991. desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 62 A concessão do beneficio ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados
pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 72 Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica
assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais
próximo que contar com tal estrutura.

82 A renda familiar mensal a que se refere o § 3 2 deverá ser declarada pelo requerente ou
seu representante legal. sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o
deferimento do pedido."

"Art. 29.  

Parágrafo único Os recursos de responsabilidade da União destinados ao financiamento
dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua
execução e manutenção."

"Art. 37. O beneficio de prestação continuada será devido após o cumprimento, pelo
requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, inclusive
apresentação da documentação necessária, devendo o seu pagamento ser efetuado em_até 45 dias
após cumpridas as exigências de que trata este artigo.

Parágrafo único. No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto no
caput, aplicar-se-á na sua atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na atualização do
primeiro pagamento de beneficio previdenciário em atraso."

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para 67 (sessenta e sete) anos a
partir de 1 de janeiro de 1998."

"Art. 40. 	

§ 1 2 A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social
deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de continuidade.

§ 22 É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente,
aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1 2 do art. 139 da Lei n2 8.213, de 24 de
julho de 1991."

Art. 22 Os órgãos envolvidos nas ações mencionadas no § 6 2 do art. 20 e no art. 37 da Lei
n2 8.742, de 1993, deverão, até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender ao que
consta daqueles dispositivos.

Art. 3 2 O requerimento de beneficio de prestação continuada, de que trata o art. 37 da Lei
n9 8.742, de 1993, será protocolizado a partir de 1 2 de janeiro de 1996.

Art 42 A revisão do beneficio de prestação continuada prevista no art. 21 da Lei n 9 8.742,
de 1993, terá início em 1 2 de setembro de 1997.

Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.599-39,
de II de dezembro de 1997.

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data (lb sua publicação.

Brasília, 8 de janei ro	 de 1998; 1772 da Independência e 110 2 da República.

FERNANDOHENRIQUECARDOSO ,

Reinhold Stephanes

Brasília, 8 de janeiro de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.604-28, DE 8 DE JANEIRO DE 1998

Dispõe sobre medidas de fortalecimento do Sistema
Financeiro Nacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
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